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ATA Nº 141, DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, DA QUINTA 
LEGISLATURA, EM 29 DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E ONZE. Aos 
vinte e nove dias do mês de novembro de dois mil e onze, com início 
às dezenove horas e vinte minutos, tendo como local a Sala das 
Sessões, reuniu-se a Câmara Municipal de Sertão Santana em 
Sessão Ordinária. Havendo quorum legal, o Senhor Presidente 
solicitou a leitura dos Vereadores presentes. Constatou-se a 
presença dos seguintes Vereadores: Moacir Uhlein, Adair Antonio 
Bujes, Delmar Guscke, Evandro Robe, Paulo Nei August, Lilian 
Schwalm Kruger, Roberson Jean Cardoso, Marcos Aurélio Kologeski 
Souza e Alexandro Kologeski. Logo o Presidente Roberson Jean 
Cardoso solicitou a Vereadora Lilian Schwalm Kruger que realizasse 
a leitura do trecho bíblico.  Em seguida o Presidente solicitou ao 
Secretário Delmar Guscke que realizasse a leitura da Ata nº 140, da 
Sessão Ordinária realizada em vinte e dois de novembro de dois mil 
e onze. Em seguida o presidente colocou a mesma em discussão. 
Não houve. Em votação, a ata foi aprovada por unanimidade. À 
Mesa foi encaminhado: Convite do Cartório Eleitoral de Barra do 
Ribeiro; Comunicados do Ministério da Educação (protocolo nº 
3.817/2011); Ofício nº 02/2011 da Comissão de ética parlamentar 
da Assembléia Legislativa (protocolo nº 3.811/2011); 
Correspondência da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Público 
e Fiscalização, do Congresso Nacional (protocolo nº 3.812/2011); 
Correspondência do Ministério da Educação (protocolo nº 
3.820/2011); Correspondência do Ministério da Saúde (protocolo nº 
3.818/2011); Convite do Governo do Estado do RS; OF. GP. Nº 
383/2011 e Projeto de Lei nº 1.257, de 21 de novembro de 2011 
(protocolo nº 3.809/2011); Requerimento de Moção de Apelo nº 
346/2011 do Vereador Roberson Jean Cardoso (protocolo nº 
3.810/2011); Encerrado o pequeno expediente, o Presidente 
verificou não ter inscritos no Grande Expediente e Comunicações, 
passando à leitura e votação da Ordem do Dia: Requerimento de 
Moção nº 345/2011, do Vereador Roberson Jean Cardoso (protocolo 
nº 3.808/2011), solicita encaminhamento de moção à Brigada 
Militar, de voto de congratulações pelos 174 anos de existência e de 
serviços prestados ao Estado do Rio Grande do Sul, completados no 
dia 18 de novembro de 2011. Em votação, foi aprovado por 
unanimidade; Projeto de Lei nº 1.256, de 11 de novembro de 2011 
(protocolo nº 3.798/11), autoriza a abertura de crédito especial, na 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Transportes, no valor de 
R$ 10.500,00. Em discussão. Não houve. Em votação, foi aprovado 
por unanimidade. Encerrada a ordem do dia, o presidente verificou 
não ter inscritos nas explicações pessoais, lembrando que no dia 
cinco de dezembro, o cartório eleitoral de Barra do Ribeiro estará 
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prestando serviços á comunidade na Câmara Municipal. Nada mais 
havendo a tratar, às dezenove horas e quarenta e cinco minutos o 
Presidente, em nome de Deus declarou encerrada a presente 
Sessão, convocando todos para a próxima Sessão Ordinária, em dia 
e horário regimental. 
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